ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 157/2021

CREDENCIAMENTO Nº 05/2021

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/ALMOÇO NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DE ALPESTRE
O MUNICÍPIO DE ALPESTRE, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo  PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, e que está procedendo o CREDENCIAMENTO do dia 25/10/2021 ao dia 20/10/2022, de pessoas jurídicas para fornecimento de lentes e armações para óculos de grau, conforme necessidade do Município.
1 DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/ALMOÇO NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DE ALPESTRE
A Prefeitura pagará pelo fornecimento de refeições, conforme tabela abaixo:
TABELA DE PREÇOS
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor por refeição

	1
	3300
	UN
	REFEIÇÃO/ALMOÇO conforme cardápio sugerido no ANEXO IV

	R$ 23,22


2 - DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar do presente CREDENCIAMENTO todas as pessoas jurídicas que atendam a todas as condições deste Edital, observada a necessária qualificação.
2.2. As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços ao Município de Alpestre/RS, deverão entregar os documentos indicados no item 3 desse edital, no Departamento de Licitações e Compras, situado na Praça Tancredo Neves, 300, junto a Prefeitura municipal, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h às 16h, a partir de 25/10/2021 até o dia 20/10/2022.
2.3. Os interessados que se apresentarem para credenciamento deverão cumprir as normas Sanitárias Municipais;
2.4. Serão impedidos de participar do presente Chamamento Público, aqueles suspensos do direito de licitar, no prazo e nas condições da suspensão; aqueles que tenham sido declarados inidôneos pela. Administração direta ou indireta, Municipal, Estadual ou Federal e que estiverem em regime de falência ou concordata.
2.5 - É vedado:

a) O credenciamento de empresa que possua em seu quadro social ou de empregados, prestador de serviços ou servidor público contratado sob qualquer título no município CREDENCIANTE, além de pessoa (s) ocupante(s) de cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargos políticos no município CREDENCIANTE sob pena de rescisão do termo de credenciamento;

 b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.

 c) O fornecimento através do credenciamento de refeições fora da especificação e valores contidos no edital, sendo que caso a empresa fornecer o município não se responsabilizará pelo pagamento.

 2.6 - Incumbe a administração:

I – Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste contrato.

II – efetuar os pagamentos à Contratada.

III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade. 
2.7 - Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste edital:

 I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos conforme edital de credenciamento 05/2021;

 II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais fornecidos;

 III – franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a de regularização junto aos órgãos competentes do estabelecimento;

 IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;

 V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

 VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado.

VII –Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;

3 – DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
3.1 As pessoas jurídicas deverão apresentar os documentos de habilitação, indicados a seguir, em envelope com o nome do proponente, no qual deverá externamente conter a indicação de que se trata dos documentos de habilitação do Edital de Credenciamento n°04/2021, para o que sugere-se a seguinte inscrição:

Ao

Município de Alpestre/RS Credenciamento N.º 05/2021
REDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/ALMOÇO NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DE ALPESTRE
 NOME DA EMPRESA …................

CNPJ N.º ….........…

TELEFONE…..

EMAIL…..

3.2. O envelope deverá conter a seguinte documentação para a habilitação, em 01 (uma) via, que deverá ser a seguinte:
a) Contrato Social, que conste dentro de seus objetivos a prestação dos serviços indicados no presente Edital, conforme art. 28, da Lei Federal n.º 8666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL (Certidão Conjunta de Débitos relativos a tributos Federais e à Dívida Ativa da União), através e certidão de tributos federais do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, abrangendo todos os tributos administrados pelo Estado, através de certidão de tributos estaduais relativa ao domicilio ou sede da licitante;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, abrangendo todos os tributos administrados pelo Município, através de certidão de tributos municipais, relativo ao domicilio ou sede da licitante;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante certificado emitido pela Caixa Econômica Federal;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social , no que se refere às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, inclusive às inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT).

i) Certidão negativa de falência e concordata, expedida a menos de 90 (noventa) dias pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
J) Declaração específica, assinada por diretor ou representante legal da empresa, devidamente identificado por carimbo ou digitado, contendo o nome e a qualificação, de que não foram declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o poder público, nos termos do inciso IV do Art. 87 da Lei n.° 8666/93, conforme Anexo 2 do edital;
K) Proposta de Credenciamento devidamente preenchido, conforme modelo Anexo 3 do edital; citando quais itens deseja se credenciar e o valores unitários de cada um, sendo que o valor máximo de cada item não poderá ultrapassar o valor contido na Cláusula 1 deste edital.
l) Alvará da Vigilância Sanitária Competente, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio. 
3.3. As certidões descritas nos itens “c” e “g” do item 3.1.2 poderão ser substituídas pela Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria –Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991.
3.4. No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando o recebimento do envelope. O referido protocolo não certificará que a documentação está completa e condizente com os preceitos estabelecidos neste Edital, ficando condicionada a efetiva análise pela Comissão.
3.5. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, por qualquer processo de cópia ou publicação em Órgão de imprensa oficial.
3.6. As certidões negativas que não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento ter-se-ão como válidas pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua expedição.

3.7. As certidões de regularidade emitidas via Internet, terão sua autenticidade conferida pela Comissão.
3.8. Os serviços serão contratados conforme a necessidade do Município.
3.9. Será permitido o credenciamento a qualquer tempo de qualquer interessado que preencha as condições mínimas exigidas neste Edital. Entretanto, caso já tenha sido alcançado o teto orçamentário para contratação, os interessados que forem credenciados constituirão o cadastro de reserva.

4- DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. A Prefeitura Municipal pagará às empresas credenciadas as importâncias relacionadas no item 1 deste edital.

4.2. O valor a ser pago é fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, salvo se houver mudanças na economia do país que implique em reajustamento meramente para equilibrar o valor da contraprestação.

4.3. Em caso de prorrogação do contrato, o preço poderá ser reajustado no indice que represenatar menor elevação entre IGPM ou IPCA.

4.4. A vigência do Termo de Credenciamento oriundo desse credenciamento será até 30/10/2022, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, especificamente com base no art. 57, Lei 8.666/93.

4.5. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas condições habilitatórias do início do contrato.

4.6. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

4.6.1 As refeições deverão estar disponíveis em estabelecimento comercial destinado para tal, em condições que atendam as necessidades, sendo a partir das 11:30 horas de forma que possibilite o servidor a retornar ao trabalho as 13:00 horas. 

4.6.2. Estes serviços deverão estar disponíveis a partir da contratação e emissão da Ordem de Compra pelo município e a sua retirada deverá ocorrer da seguinte forma:

I – O fornecimento dos almoços será de forma diária, contínua e/ou esporádica, atendendo a necessidade do contratante.

II – O controle das refeições será em formulário próprio diário contendo nome, assinatura do beneficiado e outros necessários a comprovação dos serviços prestados. Este formulário servirá para controle de quantidade, e emissão da nota fiscal dos serviços prestados a cada mês, onde deverá ser entregue anexado a referida nota fiscal.

4.6.2. Caso seja constatado que os serviços, não correspondem em qualidade, descrição e especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.3. Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). 
5.4. O CREDENCIADO não poderá cobrar do cliente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Recebidos os envelopes de documentos, a Comissão de Licitações, fará a apreciação da documentação.
6.2. A Comissão decidirá sobre a habilitação da (s) empresa (s) ao credenciamento, considerando se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 5 (cinco) dias úteis após tomar ciência da decisão.
6.3. É facultado à Comissão solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.
6.4. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste Edital.
6.5. Após a fase de habilitação, o credenciado será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar Termo de Credenciamento e assinatura do Termo Contratual.

7. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
7.1. Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de Chamamento Público deverão ser dirigidos ao Departamento de Licitações e Compras e protocolados durante o horário de expediente da Administração, que se inicia às 8h30min até às 11h30min e das 13h às 16h, até o dia 20/11/2021.
7.2. Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Prefeito e protocolado durante o horário de expediente, que se inicia às 8:30h e se encerra às 16h.
7.3. Os recursos e prazos seguirão o disposto nos artigos 109 e seguintes da Lei Federal n.º 8666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

8. DO DESCREDENCIAMENTO

8.1. Durante a vigência do Termo de Credenciamento o CREDENCIADO deverá cumprir contínua e integralmente o disposto neste Edital e nos termos contratuais que celebrar com o Município de Alpestre – RS.
8.2. O não cumprimento das disposições mencionadas neste Edital e seus anexos poderá acarretar as seguintes penalidades, garantindo o contraditório e ampla defesa e sem prejuízo das outras sanções cabíveis:

a) advertência por escrito;

b) suspensão temporária do seu credenciamento; e

c) descredenciamento.
8.3. O CREDENCIADO, poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo mediante o envio de solicitação escrita à Administração Municipal. O pedido de descredenciamento não desincumbe o CREDENCIADO do cumprimento de eventuais contratos assumidos e as responsabilidades a ele atreladas.
8.4. Será descredenciada, a qualquer tempo, a empresa que não mantiver, durante o curso de Contrato, as mesmas condições que possibilitaram o seu credenciamento, bem como a que rejeitar qualquer paciente, sem apresentar as razões objetivas que justifiquem a sua conduta, ou, ainda, aquela cujo Contrato venha a ser rescindido, pelos motivos nele previstos.
9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação será de acordo com as necessidades do Município CREDENCIANTE e em conformidade com a Constituição Federal, a Lei Orgânica de Saúde (Lei n.º 8080/90), que estabelecem a preferência para a contratação de entidades públicas, filantrópicas e privadas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativas, nessa ordem.
9.2. A contratação somente será efetivada mediante o atendimento do disposto neste Edital e nas normas vigentes pertinentes a matéria, podendo ser realizada diligências para a aferição das exigências contidas neste Edital.
9.3. São de inteira responsabilidade das empresas credenciadas, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato, bem como montagem e desmontagem dos equipamentos necessários para execução do objeto.
10. DA VIGÊNCIA

10.1. O prazo de vigência dos Termos de Credenciamentos a serem celebrados em decorrência do credenciamento será a data de 30 de novembro de 2022 independente da data de sua assinatura.
11. DA DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2119 - PROGR.INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2065 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	1013 - IMPLANTAR/AMPLIAR REDES, TRATAR E DISTRIBUIR ÁGUA

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A participação no presente Chamamento implica em concordância tácita, por parte dos interessados, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

12.2. Os uniformes, Equipamentos de Proteção Individual – EPI e objetos de uso necessários à prestação dos serviços objeto do presente Edital são de responsabilidade do Credenciado.

12.3. O Credenciado habilitado terá o prazo máximo de 5 (CINCO) dias para assinar o Contrato, sob pena da perda do direito objeto deste Edital. No ato da assinatura do Contrato será exigido documentos de identidade do Credenciado.

12.4. Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar ou anular o presente processo de credenciamento, sem que caiba aos interessados quaisquer direitos a reclamações ou indenizações.
12.5. As quantidades disponíveis neste Credenciamento são estimadas, somente será efetuado o pagamento das refeições efetivamente realizadas.
12.7. O presente Edital poderá ser retirado no site do município www.alpestre.rs.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (55) 37961166, ou no e-mail licitacao@alpestre.rs.gov.br
12.8. São anexos deste Edital:
ANEXO I – Termo de Credenciamento 
ANEXO II – Declaração de Inidoneidade
ANEXO III – Proposta de Credenciamento
ANEXO IV – Justificativa
 Alpestre, RS, 22 de outubro de 2021.

Valdir José Zasso
Prefeito Municipal 
	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
    Em ___/___/______.
           ___________________                                   Assessor Jurídico
       


ANEXO I – Termo de Credenciamento
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO NÚMERO ---/2021
O MUNICIPIO DE ALPESTRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 87.612.933/0001-18, com sede à Praça Tancredo Neves, n.º300 - Centro, nesta cidade de Alpestre/RS, neste ato representada por seu Prefeito,  VALDIR JOSÉ ZASSO, no final assinado, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. ___________________, localizada à rua _________________, n.º____, cidade-UF, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ______________________, portador do CPF n° ___________________, residente e domiciliado na cidade de -UF, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 05/2021, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/ALMOÇO NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DE ALPESTRE
Itens:
Obs: As quantidades deste Credenciamento foram estimadas, podendo ser credenciadas várias empresas para o mesmo objeto e a CREDENCIADA está ciente que receberá somente pelas consultas realizadas.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. A Prefeitura Municipal pagará às empresas credenciadas as importâncias relacionadas no item 1 deste edital.

2.2. O valor a ser pago é fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, salvo se houver mudanças na economia do país que implique em reajustamento meramente para equilibrar o valor da contraprestação.

2.3. Em caso de prorrogação do contrato, o preço poderá ser reajustado no indice que represenatar menor elevação entre IGPM ou IPCA.

2.4. A vigência do Termo de Credenciamento oriundo desse credenciamento será até 30/10/2022, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, especificamente com base no art. 57, Lei 8.666/93.

2.5. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas condições habilitatórias do início do contrato.

2.6. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.6.1 As refeições deverão estar disponíveis em estabelecimento comercial destinado para tal, em condições que atendam as necessidades, sendo a partir das 11:30 horas de forma que possibilite o servidor a retornar ao trabalho as 13:00 horas. 

2.6.2 Estes serviços deverão estar disponíveis a partir da contratação e emissão da Ordem de Compra pelo município e a sua retirada deverá ocorrer da seguinte forma:

I – O fornecimento dos almoços será de forma diária, contínua e/ou esporádica, atendendo a necessidade do contratante.

II – O controle das refeições será em formulário próprio diário contendo nome, assinatura do beneficiado e outros necessários a comprovação dos serviços prestados. Este formulário servirá para controle de quantidade, e emissão da nota fiscal dos serviços prestados a cada mês, onde deverá ser entregue anexado a referida nota fiscal.

2.6.3. Caso seja constatado que os serviços, não correspondem em qualidade, descrição e especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.
2.6.4. Os fornecimentos serão medidos mensalmente, de acordo com o número de refeições expedidas através de requisições/autorizações pela Secretaria solicitante, do que se elaborará relatório, em duas vias, sendo uma encaminhada à Prefeitura, e outra à empresa credenciada.
2.6.5. Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). 

2.6.6. O CREDENCIADO não poderá cobrar do cliente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

2.6.7. As quantidades disponíveis neste Credenciamento são estimadas, somente será efetuado o pagamento dos itens realmente autorizados e entregue, cabendo às empresas credenciadas aceitar as supressões das quantidades não utilizadas, sem qualquer ônus para o município de Alpestre.
CLÁUSULA TERCEIRA – NORMAS OPERACIONAIS 
3.1. Os serviços serão prestados no estabelecimento do credenciante, indicado no termo contratual, com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.

3.2. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão contratual.

3.3. Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional.

3.4. O Credenciado, pessoa jurídica, responderá por todos os serviços prestados no atendimento ao paciente encaminhado pela Secretaria Municipal da Saúde, isentando integralmente o Município de todo e qualquer ato falho em que o paciente sentir-se lesado, conforme artigo 70 da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL

4.1 Os almoços serão servidos na sede do Credenciado, indicado no termo contratual, com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência do Contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será a data de 16 de dezembro de 2021 independente da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE SOCIAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

6.1. Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre o CREDENCIANTE e os empregados da CREDENCIADA ou de empresas ou terceiros por esta utilizados para a execução dos serviços ora contratados.

6.2. A CREDENCIADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, despesas e encargos trabalhistas, securitários, previdenciários, e outros quaisquer, passados, presentes ou futuros, na forma da Legislação em vigor, relativos a seus representantes, prepostos, empregados e terceiros utilizados na execução dos serviços objeto deste CONTRATO, responsabilizando-se por todos os danos e/ou prejuízos que tais profissionais venham a causar à CREDENCIIANTE, inclusive judiciais, nos termos do art. 71 da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. A CREDENCIADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa:

7.1.1. advertência no caso de falta de presteza e eficiência.

7.1.2. suspensão do direito de contratar com o CREDENCIANTE pelo prazo de um ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.

7.1.3 declaração de inidoneidade para participar de licitação junto ao CREDENCIANTE, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços contratados. 

7.1.4. multa de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato;

7.1.5. no caso de imposição de multa, o respectivo valor será descontado do crédito da  CREDENCIADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1.1- Da Credenciante:

8.1.1.1 expedir as requisição/autorização para que os interessados se encaminhem ao restaurante credenciado;

8.1.1.2 comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

8.1.1.3 conferir e aprovar os serviços realizados;
8.1.1.4 efetuar o pagamento dos serviços realizados nos moldes deste instrumento contratual;

8.1.1.5 prestar aos credenciados, todas as informações necessárias o bom desempenho dos serviços.

8.1.2 Da Credenciada:

8.1.2.1 Fornecer as Refeições, de acordo com as necessidades da Prefeitura;

8.1.2.2 Fornecer as refeições apenas com a AF (autorização de Fornecimento), requisição, emitida pela Secretaria solicitante;

8.1.2.3 Tratar os clientes com cortesia, de modo universal e igualitário, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno;

8.1.2.4 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA e seus funcionários;

8.1.2.5-Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do presente contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução objeto deste contrato;

8.1.2.6 Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, sob qualquer título ou pretexto;

8.1.2.7 Permitir a fiscalização dos serviços pelos Departamentos Municipais, em qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;

8.1.2.8 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento;

8.1.2.9 Comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 e pelas formas do artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo que poderá haver cumulação destas com a multa prevista neste Contrato, se for o caso.

9.2. Na hipótese de rescisão prevista nos incisos I a VIII, do artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, a CREDENCIADA será penalizada em 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2119 - PROGR.INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2065 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	1013 - IMPLANTAR/AMPLIAR REDES, TRATAR E DISTRIBUIR ÁGUA

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TOLERÂNCIA

11.1 - A abstenção, por qualquer das partes, do exercício de direitos ou faculdades assegurados nesse contrato e/ou a tolerância com o atraso no cumprimento de qualquer obrigação, não implicará novação, nem poderá ser invocada como precedente para a repetição do fato tolerado, permanecendo íntegros e inalterados respectivos direitos e faculdades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A CREDENCIADA compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na Contratação.

12.2. A CREDENCIADA deverá atender a todas as disposições constantes Edital Credenciamento n.º 03/2021, que é parte integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 - Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Planalto.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Alpestre,RS....... de
de 2021.

_________________________                                             ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                   VALDIR JOSÉ ZASSO
            P/ CREDENCIADA                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessora Jurídica

ANEXO II – Declaração de Inidoneidade
MODELO DECLARAÇÃO - IDONEIDADE

À Equipe de Apoio,

       Na qualidade de representante legal abaixo assinado, da empresa ___________________, CNPJ sob nº. ................., declaro sob as penas da lei e para fins da licitação Modalidade Credenciamento nº. 05/2021 que a empresa por mim apresentada não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Publico, na forma do inciso IV, do Artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

______________, ___ de _________ de 2021.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal. 



Carimbo do CGC.
ANEXO III

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 005/2021

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/ALMOÇO NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DE ALPESTRE
EMPRESA:​​​​​​​​​​​_______________________________________________________
Endereço:_______________________________________________________
Cidade/UF: _______________________________________________________ 
Telefone:_________________________________________________________
CNPJ:_____________________________________
Contato: Tel: ___________________________
e:mail:______________________________________________
NOME:________________________________________________________________
CPF Nº._____________________________
DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Agência:_____________________   Conta Corrente:______________________
Solicita sua inscrição no processo de credenciamento junto ao Município de Alpestre/Rs conforme regras do edital de Credenciamento Nº 005/2021 para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/ALMOÇO NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DE ALPESTRE. Ao mesmo tempo venho declarar que estou de pleno acordo em credenciar para a prestação de serviço profissional, pelos honorários apresentados pelo Credenciante para os itens:_____________________________________.

 Declaro também que: 

Conheço e aceito as condições de remuneração dos serviços, e que estão de acordo com o programa de repasse financeiro disponibilizado pelo município;

Tenho disponibilidade para prestar atendimento conforme as Normas fixadas por este edital.
(LOCAL E DATA), peço e espero deferimento.

Assinatura do Proponente

ANEXO IV 
JUSTIFICATIVA:
O presente chamamento público visa selecionar o maior número de prestadores possíveis, ou seja, como o munícipio se disponibilizou a fornecer alimentação aos prestadores de serviços que estão a trabalho em campo o credenciamento visa melhor atendimento, pois dependendo da região onde o prestador de serviços está localizado, é mais vantajoso procurar uma empresa credenciada mais próxima e assim diminuir o custo de deslocamento. Outro fato importante é que o credenciamento também poderá atender as necessidades excepcionais que ocorrerem.

 Os fornecimentos serão medidos mensalmente, de acordo com o número de refeições expedidas através de requisições/autorizações pelas Secretarias, do que se elaborará relatório, em duas vias, sendo uma encaminhada à Prefeitura, e outra à empresa credenciada e após, emissão de nota fiscal que deverá ser impreterivelmente eletrônica. Os quantitativos totais poderão ser reduzidos para atender ao interesse a Administração.

ENTREGA PRAZOS E CONDIÇÕES

As refeições deverão estar disponíveis em estabelecimento comercial destinado para tal, em condições que atendam as necessidades, sendo a partir das 11:30 horas de forma que possibilite o servidor a retornar ao trabalho as 13:00 horas. 

Estes serviços deverão estar disponíveis a partir da contratação e emissão da Ordem de Compra pelo município e a sua retirada deverá ocorrer da seguinte forma:

I – O fornecimento dos almoços será de forma diária, contínua e/ou esporádica, atendendo a necessidade do contratante.

II – O controle das refeições será em formulário próprio diário contendo nome, assinatura do beneficiado e outros necessários a comprovação dos serviços prestados. Este formulário servirá para controle de quantidade, e emissão da nota fiscal dos serviços prestados a cada mês, onde deverá ser entregue anexado a referida nota fiscal.

Caso seja constatado que os serviços, não correspondem em qualidade, descrição e especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.
SUGESTÃO DE CARDÁPIO EQUILIBRADO PARA ALMOÇO

	TIPO DE ALIMENTO
	OPÇÕES
	Modo de apresentação

	UMA PORÇÃO DE PROTEÍNA
	Carne de Gado, Frango, Porco ou Peixe, pode-se considerar Ovo como fonte de proteína também
	Grelhados, pedaços grandes ao molho, assados, carne moída em molho e fritos

	OPÇÕES DE CARBOÍDRATOS (A SUGESTÃO É FORNECER ARROZ TODOS OS DIAS E ALGUMA OUTRA OPÇÃO)
	Arroz, polenta, mandioca, massa (de todos os tipos), panqueca, lasanha, pão e batata.
	Receitas variadas

	UMA OPÇÃO DE GRÃOS
	Feijão, lentilha, grão de bico e ervilha
	Receitas variadas

	SALADAS CRUAS PODEM SER DISPONIBILIZADAS VARIAS OPÇÕES
	Alface, rúcula, repolho, cenoura, beterraba, chicória, tomate...
	

	SALADAS COZIDAS PODEM SER DISPONIBILIZADAS VARIAS OPÇÕES
	Chuchu, beterraba, brócolis, couve-flor, abóbora, cenoura...
	

	UMA OPÇÃO DE SUCO (SE POSSÍVEL NATURAL)
	Abacaxi, laranja, uva...
	

	SOBREMESA
	Fruta, salada de frutas ou doce
	Receitas variadas


